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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI Ne 1.2281202,1
(DE 09 DE SETEMBRO DE.2024)

INCLUI NO CALENDÁRIO DE BARRA

DOS COQUEIROS O DrA DO

PADROEIRO DO CONJLINTO MOISES

GOMES. SÃO PEDRO PESCADOR.

AUTOR: VEREADOR ARACÊ PEREIRA FILHO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE.
faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 09 de setembro de 2024.
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Prefeito Municipal

Av. Moisés Gomes Pereira, l6 - Centro - Barra dos Coqueiros/SE - CEP 49.140-000
CNPJ: 13. 128.863/0001 -90

Art. l'. Fica incluído no Calendiírio Oficial do Município de Barra dos Coqueiros o dia 29
dejunho como dia de São Pedro pescador, Padroeiro do Conj unto Moisés Gomes.


